PROCESSO N.º 70008273377 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 53901

SUSCITANTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TJ-RS

OBJETO: ARTIGO 9º, INCISO I, DA LEI ESTADUAL N.º 7.672/82

parecer

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 9º, inciso I, Lei Estadual n. 7.672/82, referente ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS, que não ampara os filhos homens com a mesma regra volvida às filha mulheres. Alegação de quebra de isonomia.

Como os benefícios previdenciários não podem ser implementados sem a previsão da fonte de custeio respectiva, não se vislumbra como ampliar-se, pela regra da isonomia, o critério legal dirigido aos filhos homens, de moldes a que se igualem, no tocante à idade máxima de segurado, às filhas mulheres maiores de 18 anos.

Ademais, em não interessando nem ao autor, nem ao réu, para a solução da causa presente, declaração incidental que não diga respeito à limitação imposta aos filhos homens, não há porquê ir-se além, de moldes a examinar a própria validade da regra que beneficia às filhas mulheres. Se não se admitir a ampliação do benefício aos filhos homens, não interessa à causa presente uma decisão incidenter tantum sobre a validade da maior elasticidade da lei no tocante às filhas mulheres.

Incidente improcedente.

1. Incidente de inconstitucionalidade atinente ao artigo 9º, inciso I, da Lei Estadual n. 7.672/82, instaurado nos autos de ação movida contra o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS por ORACY FIUZA PAZ e por seu filho EVERSON JOSÉ PAZ DE PAULA. Este último, na iminência de completar 18 anos, e por ser do sexo masculino, encontra-se prestes a sair da faixa etária de pensionista, em face do dispositivo local posto em debate.

A regra apontada como inconstitucional tem a seguinte redação (sublinha-se a parte tida como inválida):

“Art. 9º: Para os efeitos desta lei, são dependentes do segurado:

I – a esposa, a ex-esposa divorciada, o marido inválido, os filhos de qualquer condição enquanto solteiros e menores de 18 anos, ou inválidos, se do sexo masculino, e enquanto solteiros e menores de vinte e um anos, ou inválidos, se do sexo feminino.”

No julgado atinente à suscitação concluíram os julgadores da 22ª Câmara Cível, “ipsis literis”: “se a Lei mantém a filho menor de vinte e um anos como dependente, em respeito à isonomia constitucional, deve dar igual tratamento ao filho do sexo masculino. Não o fazendo, afigura-se inconstitucional.”

2. Prima facie, cumpre observar-se que, mesmo a concluir-se pela presença de inconstitucionalidade no dispositivo estadual em destaque, e ainda que se possa vislumbrar esse confronto perante a Carta Estadual, não se trata de situação que suscitação ensejadora do controle concentrado pela via da Ação Direta de Inconstitucionalidade, haja vista se tratar de produção legislativa que antecedeu à promulgação de ambas as cartas de referência – as Constituições Federal e a Estadual. Trata-se, pois, de tema a ser solucionado in casu, desde que posto ao Judiciário pelos eventuais prejudicados, em caráter incidenter tantum. 

3. Quanto ao mais, entende-se improcedente o incidente sob exame. 

Não que falte plausibilidade à suscitação do ponto de vista lógico-social. Mas porque a Previdência Pública não prescinde de prévia produção legislativa, no tocante à fonte de custeio, para que se possa estender, como é do objetivo último do incidente instaurado, o alcance de determinado benefício previdenciário, incluída nesta vedação, por certo, a própria ampliação da condição de segurado. 

Com efeito, decorre da imponência do artigo 195, § 5º, da Constituição Federal a regra de limitação dos benefícios previdenciários ao respectivo custeio. Vale dizer, não têm como ser ampliados por ato de Estado outro – seja administrativo, seja Judiciário – que não o processo legislativo donde sobressaiam as bases de sustentação.

Na verdade, se poderia acenar, sim, com a quebra da insonomia entre homens e mulheres, no tocante à regra mais paternalista dirigida às filhas dependentes, que mantêm tal condição até os 21 anos, diversamente do que ocorre com os filhos homens, cuja dependência cessa, como regra, aos 21 anos. E também se poderia acenar com a quebra da isonomia dentro do próprio universo masculino, visto que há condições que implicam a extensão aos 21 anos aos próprios filhos homens. 

Não obstante isso, o móvel do presente incidente, o motivo que levou à suscitação da inconstitucionalidade, não está assentado no indevido favorecimento às mulheres, e sim na indevida limitação com relação aos homens. E, pela natureza da pretensão deduzida pelos autores em juízo, somente afetaria a causa o reconhecimento da inconstitucionalidade se decorrente da não-extensão do benefício aos filhos homens. 

Tal relação – a relação entre a pretensão e o incidente – tem, na visão do Ministério Público, decisiva relevância aos efeitos do incidente, tendo em vista o entendimento de que, se quebra de isonomia ocorre, esta reside exatamente na maior amplitude do benefício direcionado às filhas mulheres. Isso porque, em se pautando a Previdência pela regra de regência da Legalidade, da necessidade, sempre, em se tratando de benefício e de seu respectivo alcance, da expressa previsão legal do custeio, não se pode cogitar de igualação pela via da ampliação do benefício, à revelia da lei, quer seja esta justa, quer injusta.

Em suma, mesmo que se considere injusta a situação legal em análise, tem-se uma situação em que a reparação da isonomia entre homens e mulheres, no tocante à idade de manutenção da condição de segurados, somente poderia ser feita pela via da supressão do benefício de uns, naquilo em que extrapola, à luz da lei, o benefício de outros. Já não se pode chegar a uma situação isonômica, por justa que seja, com base na extensão do benefício, não, ao menos, de modo a que rompa os estreitos limites da lei que o contempla.

Repetindo-se o que antes se afirmou, não interessa à solução do caso, cuja eficácia não ultrapassa o âmbito incidenter tantum, o reconhecimento de uma inconstitucionalidade que não trará nenhum reflexo com relação às partes em litígio. 

Cumpre referir-se que o apego aos ditames do artigo 195, § 5º, da Constituição Federal não se restringe ao âmbito acadêmico. O próprio Supremo Tribunal Federal, há não muito, sepultou a pretensão de inclusão dos maridos das servidoras como dependentes, baseada também tal pretensão no Princípio da Isonomia, exatamente porque a igualdade asseverada não poderia implicar o abalroamento daquela regra  constitucional de contenção (o artigo 195, § 5º, da CF):

“AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – IPERGS. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTES AOS CÔNJUGES VARÕES. APLICAÇÃO DE PRECEDENTES DO PLENÁRIO DO STF. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. Não havendo previsão legal para a extensão pretendida, não há falar em inclusão dos cônjuges de servidoras vinculadas ao IPERGS como dependentes com base no princípio da isonomia ou no fato de existir fonte de custeio para tanto, tal como decidido no REs 204.193, 204.735 e 207.260, Rel. Min. Carlos Velloso. Tendo o despacho agravado conhecido e dado provimento ao recurso manifestado pela autarquia previdenciária, impõe-se a inversão dos ônus da sucumbência. Decisão que nega provimento ao agravo formalizado pelas servidoras e conhece dos embargos do IPERGS como agravo regimental, a que se dá provimento para o fim explicitado.

(RE 208015 ED e AgR/RS; DJ.: 14-03-2003;  Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª T., pp. 00288)

“AGRAVOS REGIMENTAIS. INSTITUO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – IPERGS. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTES AOS CÔNJUGES VARÕES. APLICAÇÃO DE PRECEDENTES DO PLENÁRIO DO STF. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. Não havendo previsão legal para a extensão pretendida, não há falar em inclusão dos cônjuges de servidoras vinculadas ao IPERGS como dependentes com base no princípio da isonomia ou no fato de existir fonte de custeio para tanto, tal como decidido nos REs 204.193, 204.735 e 207.260, Rel. Min. Carlos Velloso. Tendo o despacho agravado conhecido e dado provimento ao recurso manifestado pela autarquia previdenciária, impõe-se a inversão dos ônus da sucumbência. Decisão que nega provimento ao agravo formalizado pelas servidoras e que provê o agravo do IPERGS, para o fim explicitado.”

(RE 208017 AgR/RS; DJ.: 07-03-2003; Rel. Min. Ilmão Galvão, 1ª T., pp. 00355)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO: EXTENSÃO AO VIÚVO, PRINCÍPIO DA IGUALDADE. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. C.F., ART. 5º, I, art. 195 e seu § 5º, art. 201, V. I. – A extensão automática da pensão ao viúvo, em obséquio ao princípio da igualdade, em decorrência do falecimento da esposa-segurada, assim considerado aquele como dependente desta, exige lei específica, tendo em vista as disposições constitucionais inscritas no art. 195, caput, e seu § 5º, e art. 201, V, da Constituição Federal. II. – R.E. conhecido e provido.”

(RE 204193; DJ.: 31-10-2003; Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª T., pp. 00198)
3. Diante do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência do conflito, de moldes a que não seja declarado inconstitucional, incidenter tantum,  o dispositivo legal ventilado.

Porto Alegre, 13 de abril de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

AFA/MPM
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